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Governador do Tefrttórlo 
Cmte ~ Annlbal Barcellos .. 

· · Gabln~te do Go~e.rnador · ' · · · ! · 

Ten. PM Ronatdo Pereira de Oliveira 

:.SECRET A .. IADO 
Secretário de Administração e 
Finanças · · · 

' , .. 

Dr. Francisco VItoriano fll"o 
Secretário de Obras Públicas 

Dr. Manoe1 Antonio oras · 
SecretArio ·de Sal.ide e Ação Social'' 

Dr. Rubens de Baraúna · 
Secretário de Educação e Cultura 

Dr. Alfredo Augusto Ramalho de OHveln;a . 

S~retárlo . .Pe Economia, Agricultura 
· · • ·colohlzaçAo 
Dr: Walter dos Santos Sobrinho 

Se.cretáriQ de Segurança Pública: 
Dr. JosédeArlmath6a V. Cavalcanti 

Assessoria de Planejamento • 
Ooorde·naçlo Geral 

Dr. Antero Duarte Pires Lo.pea 

.--------------'-----DECRETOS·----------__._ __ ..., 
(P) n• 0464 de 26 áe outubro de 1979 

O Go'vernador dO Território Federal d9 AmJlS)á., IJ~ndo das atribuições que lhe são conferld4~ pelo arligo 18. item 11 , do 
Decreto-Lei n~ 411 , de 08 de Janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo n• 2/13227/79-SEEC. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Exonerar, a pedtdo. no!t termos do arflt;Jo 75, Item t, da Lei n• 1.711 , de 28 de outubro de 1952." a servidora TE
REZINHA DE JESUS ARAÚJO PREGO, ocüpante do cargo de Professor Auxiliar do Ensino Prfmârlo, nrvel 7 (C6dlgÔEC-S16), 
do Quadro de Funcionários do Govern.o deste Tertttórlo, lotada na Secretaria de Educação e Cultura (SEEC). a contar de 1• de 
novembro de 1978. 

( ) Art. 2• - Revogam-se as disposições em contrário. · · 

PAI:.ACIO DO SETENTRIAO, em Macapá, 26 de .outubro de 1979; 90t da República e 37• da Crlaçlo do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) nt 0465 de 26 d!! outubro. de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, uáando· das atribuiÇões que lhe sAo conferidas pelo artigo 18 Item 11 
do Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 1969, ' ' 

RESOLVE: 
Art. 1• - Designar o Ten. Cel. PM. ALB~LIO ROqHA LIMA, exercendo atualmente o cargo de Comandante Geral da 

Policia Militar do Amapá, para exercer acumulatlvamente, em substituição, o cargo de SecretériO de Segurança Póbllca do 
Goveroo d~ste .'rerrl~ório, durante o Impedimento do 'es~lvo titular. no perfodo de 21 a 27 de outubro do corrente ano. 

Art. ~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pal~clo do ~etentrlêo, erh. Maca pá, 26 de outubro de 1979, 909 da Repóbll~ e 379 da Critlçlo do Território Federal do A
mapâ. 

ANNIBAL BARCEUOS 
.- Governador ·- · · 

L-----~------------~--~------------------~---------------------------------- ' 
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IMPRENSA OFtOIA-l 
DMrte ~. Tentt6rio Falll,.a • ~ 

. , Otretorla 
• Admlnlatraçlo 
• Redaçto 
~ Parque Grélico . . 
Rua Ctndldo MendeS s/ n• Mqpt ·T.F.A. 

TELEFONE 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficias 
Sistema Off.Set 

Rama)s 

.,....., . 
NNILGO 1111NDAH PON1'11 

4040 
176 
177 
178 

TA81LA BE A .. INATUIIAII 'UIUCAÇOII 
Anual CtS 750,00 
Semestral CrS 350.0Ó 

OUTII81 IITA"DOIIIIUIUCI,-.01 
Anual crt 1.200,00 
Semestral C,. &00,00 

0 .0 . numero atrasado aumenta para cinco cru~ ·. 
zelros. 

<. 

PAginei comum cada centlmetró Q!K' · -~ . · 
col~na . ·.. Cfl·. ao.dfr . 

· Pfe.ço deste Exemplar . · CrS · 2.00 

Matéria para publlcaçto du 07:30 AI ~:00 • . 
das 14:30 às 17:30 txcetuando os Übados. · 
.RECLAMACOES ~ 24 horas após a c.l~c~ dO 
Oitrlo. capital e 8 dias nos municlpioa e outros 
Eatados. 
OFICIO OU ME~ORANDO - Deve acompanhar 
qual~uer publicaçlo. 
ASSINATURAS · C&pltat.Munlçlplos e outros Es
te<fGs em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso em Moeda corrente 
.Aaslnaturas e Publlcaç6e~ Em· ctreque nominal 
para "Serviço de Imprensa e Radlodlfualo do 
Amipé- SIRDA". . 
Assinaturas vendas poderio ser suspensas sem 

. aviso prévio 

- Este Dlério Oficial é encontrado para leitura 
nu representações do Governo do Amapé em 
Brasllla-DF e Belém Estado do Paré. 

PURITURA IIUNICIPAL D~ IIACAPA 

LEt Ne 103/79-PMM. de 31 de outubro de 197~ .. 

DlspOe sobre abertura de Crédito Eapàclal para fa%er face às despesas com lmplantaçlo do proJeto destinado à rede 
de dlstrlbulçêo de égua, esgoto sanltérlo e lnstalaç6es hldro-sanltérlaa do conjunto habitacional do Bairro de Santa Rita em 
Macapé. . 

O Prefeito Municipal de Macapé, :território Federal do Amapé. 

Faço saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, com base no que dispõe o In-
ciso 11 do artigo 34, da Lei n• 6.448, de 1-1 de outubro de 1977. ·, 

Art. 1• - Aca o Poder Ex~tlvo Munlclpai. autorizado a abrir no presente exerclclo, Crédito EsPecial no valor de Crt 
4.600.000,00 (quatro mHhGes e seiscentos mil cruzelroai. ~nado ilmplantaçl.o do proj~o d&rec;Se de dlatr1bulçlo de 6Qua. 
esgoto e lnstalaç6es hldro-sanltérlas do conjunto habitacional do Bairro de Santa Rita em Macapt, conforme dllcrlmlnaçlo 
abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
FUNÇAO ...... •... •.... • . • .... .•.• . .• . 
PROGRAMA .. ... •... . .•••.. . ... . ...... 
SUBPROGRAMA ..•...... . ............. 

2.13 -·Departamento·de DesenvoMmtnto Urbano. 
Saóde e Saneamento 
Saneamento 
Saneamento Geral 

PROJETO ..•..•................... . .. . lmplantaçlo da Rede de Dlstrfbulçlo de Agua. Esgoto Sanlttrlo e Ins
talações Hldro-Sanitérlas. 

4.0.0.0 - Despesa de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras e lnstalaç6es CrS 4.600.000,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . CrS 4.800.000,00 
...... -- ----

Art. ~ - As despesas decorrentes do artigo anterior, eorrerlo por, conta dos recursos provenientes da Operaçlo de 
Crédito, autorizada através da Lei n• 101 , de 03 de ~lembro de 1979. . 

Art. 3• - Esta Lei entrarA em vigor a partir d~ data de sua publlcaçAo, revogadas as dlsposiÇ6es em contrirlo. 

PALÁCIO _31 DE MARÇO, 31 de o~ubro d~ 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
- P(.~felto MunlclJ?al de Macapé -

DECR~TO· N• 156179~PMM. . 

O Prefeito. Municipal de M~capá. üsa~do das atribuiçõeS que lti~ ·~o cqnf~riQas pttlo itein 'VIII. do a~. ~. da Lei n• 
6:4'48. dtf 11 de outubro de 1977 e. com fulcro·no que dispõe ó 'Decrén> n• '5217'7-PMM.''de 18 de maio de '1977. 

DECAET A: . . .. ' . . ... · ' . . . . .. .. 

·. · · Art: ,.- t>estgnar LAÉRCIO MÃRàuê.S·PANTOJA. ocuPante da Càte:Qoria 'Füncionar de.Aux. rec. (ie ContabiildaQe -. 
ANMCT.061 N.S. para exercer o Cargo de Chefe da Seção de Orientação. Controle e Julgamento. correspondente ao Código 
- CAI.201 .4. ; .. '. ;': ·: : . •.... . .. o o~.,.. ·. 

Art. 2o - Este Decreto entrart. em vigor a partir de t2 deootul»rG do ano de 1979. revogadas as disposições em con
trário. 

c ) 

f ) 
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Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 16 de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapé -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 16 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

Decreto n• 157/79-PMM. 

p .3 

O Prefeito Municipal de Macapé, usando das atribuições que lhe são conferidas ~ Item VIII, do art. 34, da Lei n• 6.448, 
de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dispõe o Decreto n• 51/77-PMM, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1• - Designar JOSé: MARIA FLEXA VIANA, Agente de Administração - AA.A. 031.2, para exercer o cargo de Sub
Agente Distrital de Ferreira Gomes. correspondente ao Código - CAl. 201 .1. 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

~· Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. ?' 
PALÁCIO 31 DE MARÇO, 16 de outubro de 1~79. . · ..... "-

JOÃO BENICIO DIAS \. 
Prefeito Substituto ~ ~ ... 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 16 dias do mês de outubro de 1979. c..~ .-~V .. , g-
JOÃO BENICIO DIAS -~. ·..,' ·_ ... ~ 

Diretor do Departamento de Administração ~V 

Decreto n• 158/79-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá; usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Item VIII, do art. 3<4, da lei n• 
6.448 de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dlspOe o Decreto n• 52/77-PMM, de 18 de mato de 1977. 

DECRETA: 

Art. 1• - Nomear JOS~ FERREIRA BARBOSA, Motorl~ta Oficial - TP.011 .3, para OCUPJU" o cargo de Diretor dos Serviços 
Gerais, Inerente ao código- DAS. 101.3. 

. . 
Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data •. revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 19 de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 19 dias· do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

Decreto n• 159/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Item VIII, do Art. 34 da lei n• 
6.448, de 11 de outub,ro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1• - Exonerar. a pedido, SIMÃO DOS ANJOS, ocupante da Categoria Funcional de Artlflce - ART. 022.3, do C8rgo 
de Diretor de Serviços Gerais, correspondente ao Código- DAS. 101.3. · 

Art. 2' - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as dlsooslções em contrirlo. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, H~ de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
~refeito Municipal de Macap6 

Publicado neste Departamento de Admlnlstraç.Ao, aos 19 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Admlnlstraçlo 

Decreto n• 160/79-PMM. 

O. Prefeito Municipal de Maca pá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Item VIII do art 34 da Lei n• 
6.448, de 11 de outubro de 1977. e, com fulcró no que dispõe o Decreto n• 52171-PMM, de 18 de ~alo de ·19Tt, 

DECRETA: 

Art. 1• - Designar SIMÃO DOS ANJOS, Artlflce - ART. 022.3, para-exercer o cargo de Chefe da Seçlo de Topografia e 
Projetos, correspondente ao Código - CAI.201.6. . · 



Art. 2' - Este Decreto entraré em vigor a partir desta data, revogadas as dlspos.Iç6es em contrário. 

Cumpra-se, Reglstr~-se e Publique-se. 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 19 de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado neste Departamento ~e Admlnlstraçlo, aos 19 dias do m6s de outubro de 1979. 

JOAO BENICIO DIAS 
Diretor do Departamento de Administração 

.COMARCA DE MACAPA 

oriUIZO DE DIIIIEITO 

EDITAL DE CITAÇAO DE BEL~ZIA VILHEN.A DE OLIV~IRA c .OM PRAZO DE (30) DIAS 

p .4 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da lei, etc .•• 

· FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo presente cita BELIZIA VILHENA 
DE OLIVEIRA, brasileira, ·vlova, "vox.p()pull", doméstica, de passagem por esta cidade, podendo ser citada à Av. Mendonça 
Furtado n• 1.999, com prazo de (30) dias para responder os termos de Justlflcaçlo em que é Justlflcante MARtA PINTO, a se-. 
gulr transcrito a petição Inicial e despacho de fls. "Exmo. Sr. Dr. Juiz: MARIA PINTO, brasileira, solteira, lavadeira, residente e 
domiciliada nesta cidade na Av. Mendonça Furtado n• 1.999, Bairro Santa Alta, vem por esta Defensoria PObllca, requerer a V. 
Exa. Justificação Judicial, peiQS motivos que passa a expor: 1. Há cerca de 13 anos a suplicante recebeu autorização verbal 
de BELIZIA VILHENA DE OLIVEIRA, para ocupar um terreno cedido peta Prefeitura para a dita senhora. construindo nele uma ) 
pequena casa, o que de fato ocorreu na época, sem que fosse providenciada qualquer autortzaçlo por parte da Prefeitura 
Municipal dfr Maca pá nem de qualquer outro órgi'o; 2. desde aquela época a suplicante vem pagando pontualmente as taxas · 
e Impostos que têm Incidido sobre o referido Imóvel cadastrado ultimamente pela PMM sob nt 00.000430003001-3, ainda em 
nome de BELIZIA VILHENA DE OLIVEIRA e Identificado o endereço como sendo o da residência da suplicante, Isto é, Av. 
Mendonça Furtado n• 1.999; 3. que a casa que a suplicante reside, recentemente avaliada pela PMM em Cr$-7.820,00 foi por 
ela construlda pelas pe.8808$ abaixo relacionadas: - MANOEl RODRIGUES PINTO, Av. Presidente Vargas n• 2252; e FRAN-
CISCO MARQUES MONTE-VERDE. Rua Hlldemar Mala n• 1083, o que pode ser testemunhado pelos seus vizinhos, que resi-
dem aos lados da suplicante, JO~QUIM SOARES e FRANCISCA MENDES. lstó posto, requer a V. Exa. Justlflcaçlo de que a 
suplicante, MARIA PINTO, é realmente a proprletérla do Imóvel construido no terreno da municipalidade, situado à Av. Men-
donça Furtado n• 1.999, a fim de que a mesma possa transferir, na Prefeitura Municipal de Macapá, do nome de BELIZIA VI-
LHENA DE OLIVEIRA para o seu, MARIA PINTO, o terr'eno em que construiu sua residência e que tem residido hé. cerca de 
trete anos. Pede, ainda, a cJtaçlo de BELIZIA VILHENA DE OLIVEIRA, por Edital, por se te.r transferido aquela época para Be- · 
lém, sem que até a presente data se tenha qualquer Idéia ~e seu paradeiro. Nos termos do Decreto n• 83.936n9, declara ser 
pobre, nAo podendo pagar advogado, sem prejulto de seu austentor Já que é Insignificante a sua renda. Dá à causa o valor de 
Cr$-7.820,00. P. Deferimento. Macapá, 20 de setembro de 1979. Dr. Omar Gonçalves de Oliveira- Def. PObllco. DESPACHO: 
Cite-se a requerida por Edital com o prazo de 30 dias, correndo da data da primeira publicação uma vez no órglo oficial e, 
pelo menos, duas vezes em jomallocal, se houver. Como a req.uerente é pobre no sentido legal oficie-se ao D.O. para publi
car o Edital gratuitamente, ficando çflspontada a publicação em Jornal local. lnt. Macapá, 22110n9 - Benjamim Lisboa Rayoi 
Julz em Exerclclo. O que cumpra na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, aos vinte e três dias do mês de 
outubro de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, MARLY CAUXTO EVELIM COELHO, escrlvA, subscrevi. 

, 

BENJAMIM LISBOA RA YOL 
- Juiz em Exerclçlo -

COMARCA DE MAQAPÁ 

JUIZO DI DIREITO 

EDITAL DE CONHECIMENTO PARA CI~HClA DE TERCEIROS INTERESSADOS COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS. 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz de Direito da Comarca de MacâpA. T'rritórlo Federal do Amapá, na 
form• da lei, etc... · . . · 

FAZ SABER aos que o presente Edital, wm o prazo de dez ( 10) dias. virem ou dele conhecimento tiverem, que o Go
verno do Território Federal doAmap~ (GTFA), conforme ~póaJto efetivado nos autqa de ~saproprlação n• 7.240, à disposi
ção deste Juizo, no valor de Cr$ 13.316,00 (treze mil, trezentos e dezesseis cruzeiros), pata fins de lmlsslo de posse e homo
logaçlo do acordo e de adjudlcaçlo de bem, A reférlda Autarquia Federal, pagando com essa quantia aos herdeiros de BE
NEDrfO UNO DO CARMO, residente e domlcllf8d0. nesta cJdade, t titulo de lndenlzaçio pelas benfeitorias e P4'fos direitos 
de posse sobre uma érea de forma pollgono retangular, localizada na Quadra s.i fazendo frente (oeste) para a AUil Santos Du
mont. por onde mttde 60 metros; limitando-se • . direita (Norte) com a 'Av. Diógenes SUva medindo 74 metros: i esquerda (sun 
com a Av. 1• de Maio, medl~o 74 metros e ~fundos (&te) CQm terras ocupacJas pela Igreja Sagrado Coraçlo de Jesus 
da PrelazJa de Macapé, medln<!o 60 metros. Assim, ficam cl.entN os terceiros Interessados. de que tem o prazo de deZ (10) 
dias, a .contar da publlcaÇio "-'e no Dttrlp Oflcfaf, .,.,._.. o(~em quafquer· lmpugneçto ou halpllltarem· dlreJtos ou crédl-

. tos, na for IDa do § t.• do art. 1 ~ lfo QecretcFLel n•.t1~. ~• 2.1.3:69, :elentQ tamWm de·que este \Juizo funciona À Av. Am~as • 
n• 26, bll!rro central, nesta capital. Dedo e paasado nesta cidade, aos dezessete dias do m6s de outubro do ano de mil ·nove
centoa e set~ta e nove. Êu, MAAL Y CALIXTO EVEUM COELHO, ~ subscrevi . 

. · aENJAMIM -ltSBOA AAYOL 
- Juiz à Direito em Exerçido ·._· 
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SEC~ETAAIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 

COMifSSAO PERMANENTE DE LICITAÇlO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N• 25/71-CPLOS 

A VIS O 

p s 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do Território Federal do Amapá - GTFA, através da Comlsslo 
Permanente de Ucltaçlo de Obras e Serviços - CPLOS, designada pelo Decreto (P) n• 0167179 do Excelentlsslmo Senhor Go
vernador da TerrltórJo Federal do Amapá, toma pllbllco para conhecimento de quantos possam Interessar que faré reall.z8r 
Tomada de Preços para a execução dos serviços de aterro da área compreendida pelas Avenidas Duque de Caxias e Presi-
dente Vargas e pelas Ruas Odllardo Silva e Jovtno Dinoá, atrás do Hospital Geral de Macapá. · 

A Ucltação realizar-se-á às 10:00 horas do dia 13 de novembro de 1979, na sala de reuniOes da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos do Governo do T~rritórlo Federal do Amapá, sito à Av. FAB, 1276, nesta capital. Local, dia e hora onde se
rio recebidos a documentação e as propostas. 

O Edital e os esclarecimentos complementares serão fornecidos pela Comlss4o Permanente de Licitação de Obras e 
Serviços - CPLOS, nas horas normais de expediente, no endereço acima mencionado. 

Macapá, 29 de outubro de 1979. 

Eng•. ANTONIO M. M. MARQUES 
- Presidente da CPLOS -

SECAET A AIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 

EXTRATO DE INSTRUMI!NTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N~> 73.140/73). 

INSTRUMENTO: Contrato de Empreitada Global n~> 070/79-SOSP (Processo n• 1/01271(79). 

PARTES: Governo do Território Federal do Amapá e a firma SANECIA L TOA - Saneamento Engenharia Civil e Rodo
viária 

OBJETO: Para a execução dos serviços de reforma geral da Escola de 1• Grau "Barlo do Alo Branco", nesta Capital. 

VALOR: Peta execução dos serviços o Contratante pagará à Contratada a Importância de Cr$ 4.582.259,40 (quatro ml
lhOes, quinhentos e oitenta e dois mil, duzentos e clnquenta e nove cruzeiros e quarenta centavos), valor da proposta apre
sentada pela Contratada 

PRAZO: O prazo de conclusão concedido para o total dos serviços é de 150 (cento e clnquenta) dias consecutivos, COI1· 
tados Q5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTACAO: Fica empenhada, Inicialmente a·lmportAncla de hum milhão, quatrocentos e oito mil, quinhentos e oitenta e 
nove cruzeiros (Cr$ 1.408.589,00), &endo Cr$ 883.689,00 (oitocentos e oitenta e três mil e quinhentos e oitenta e nove cruzei
ros), à conta dos recursos oriundos do Fundo de Pertlctpação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Programa 
0842.1885.292, Elemento de Despesa 4130.31 , conforme Nota de Empenho n• 2.324, ~mltlda em 17.10.79; e quinhentos e 
vinte e cinco mil cruzeiros (Cr$525.000,00), à gonta dos recursos oriundos do Salério-EducaçAo- Cota Territorial: 1979, Pro
grama 08421885.292, Elemento de Oes~sa 4130.31 , conform! Nota de Empenho n• 4.238, emitida em 17.10.79. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: O Contrato decorre da autortzaçio do Excelentlsslmo Senhor Governador deste Ter
ritório, exarada às fls. 322 do Processo n• 1/01271n9, da Ucltação relativa ao Edital de Tomada de Preços n• 22179-CPLOS, 
comblnac;to com o Item XVII do Artigo 18 do Decreto.Lel n• 411 de 08 de janeiro de 1969. · 

Macapá, 31 de O!;!tubro de 1979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAAISOSP 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• AEGIAO 

JUNTA DI CONCIUAÇlO I JULGAMeNTO DI MAÇAPl 

EDITAL DE NOTIFICAÇA.O 

Pelo presente edltaJ fie~ notificado PEDRO LOPES DA CUNHA, atualmente em lugar Jncerto e nlo sabido, executado 
nos autos do J)rocesso nt se· e 89n8, em que AOZILDA DA SILVA GONÇAlVES e OORAUCE DA SILVA THELES, aiO ex• 
quentes, de que o Exmo. Sr. Or. Jutz PresiHente desta Junta exarou no& autos dô sup~do proceeao, o eegulnte despacho: 

"Dado o desinteresse do autor pelo andamento do feito, passaram·se mata de dois anos eem que se obtivesse uma ao. 
luçAo. · 

Configura-Se, pois, a prescrição Intercorrente de eeu dlreJto, que esté fulmlnado.pelo decurso do tempo. 

. Deve~ Secretaria arquivar o processo. com as cautelas legais. (ea) Juiz Presidente, em 10.10.79". 

· Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Macap6, 30 de outubro de 1979. 

EUTON. RAMOS 
· Dlretorde SeÇretar~a 
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Termo de Convênio celebrado entre o Ministério da SaOde e o Governo do Território Federal do Amapá para exe
cuçlo do Projeto de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a SaCide. 

Aos18 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de 1979 (mil novecentos e setenta e nove) de um lado o Ministério da 
· Saúde, representado pelo Excelentfsslmo Ministro de Estado ; Doutor MARIO AUGUSTO JORGE DE CA~TRO LIMA; com a 
partlclpjçlo da SecFetaria Geral, representada pelo Doutor ERNANI GUILHERME FERNANDES DA MOTTA; da Coordena
doria Regional de Saúde da AmazOnla, representada pelo seu Coordenador, Doutor ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO; e de 
ou~ro lado o Governo do Território Federal do Amapé, represer\tado pelo Excelentrsslmo Governador, Doutor Annlbal Barcel
los, com a partlclpaçlo do Excelentfsslmo Senhor Secretário de Estado e Saúde, Doutor Rubens Baraúna, resolvem celebrar 
o presente Convênio, mediante as seguintes ctéuàutas e condições: 

da SaOde; b) SECRETARIA GERAL, para a Secretaria Geral do Ministério da Saóde: c) COORDENADORIA, p~ra a Coordena
dbrla Regional de Saúde da AmazOnla do Ministério da SaOde; d) DELEGACIA, para a Delegacia Federal de SaCide do Tern
tórlo Federal do Amapt; e) TERRITORIO, para o Território Federal do Amapé; f) SECRET ARfA, para a Secretaria de Saúde do 
Território Federal do Amapé; g) PROJETO; para o Projeto de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde no Terri
tório Federal do Amapé, objeto deste Convênio; h) PROGRAMA, para o Programa de Desenvolvimento de Recursos para a 
SaOde, objeto de acordo entre os Ministérios da Saúde e da Educaçlo e Ctlltura e a Organliaçlo Pan-Amerlcana da Saúde; I) 
OPAS, para a Organização Pan-Americana da SaOde. 

Cléusula Segunda- OBJETO - O presente Convênio tem por objeto, em regime de mútua colaboração entre o MINIS
TI:RIO e o TERRITÓRIO através da SECRETARIA, a execução do PROJETO . 

. CI6usula Terceira - COMPROMISSOS DO MINISTI:RIO - Para fins deste Convênio, o MINISTI:RIO, por Intermédio 
dos seus órgios adiante Indicados, assume os seguintes compromissos: · 

1) SECRETARIA-GERAL 

a) proporcionar normas técnicas e operacionais necessárias à execução do PROJETO; 

b) prestar assessoria técnica especializada para p bom desempenho do PROJETO; 

c) fixar, anualmente, os limites das dotaÇões destinadas ao PROJETO, aprovados pelo MINISTI:RIO e pela Comls
sio de Coorden·ação do Programa; 

d) transferir ao Tesouro do TERRITÓRIO os recursqs mencionados na allnea anterior, assegurando a sua !Jpllcação de 
acordo com os Planos de Aplicação e Cronogramas aprovados para cada éxrclclo financeiro, e que Integram o presente 
Convênio, Independentemente de tranSE:riçlo; 

e) prestar assistência supletiva através do fornecimento d.e material permanente, equipamentos, Impressos pa
dronizados e outros, de acordo com as disponibilidades flnancelras, observ~das a leglslaçio e norm~At em vigor: 

f) supervisionar e avaliar o desempenho do PROJETO em estreita articulação com a COORDENADORIA e órgãos Io
cals a ela subordinados; 

g) participar do treinamento e capacltaçlo de pessoal em todos os nlvels e de outras atividades de desenvolvimento 
de recursos humanos; 

h) coordenar a cooperação técnica especifica da OPAS e orlenté-la para o atendimento das n·ecessldades do PRO-
. JETO. • 

2) C.OORDENADORJA 

a) por Intermédio da DELEGACIA, promover é apoiar a eiaboração do PROJETO e participar de sua execução, objeti
vando sua adequaçlo aos demais Programas de Saúde a nrvel Estadual. 

Cl6uaula Quarta- COMPROMISSOS DO TERRITÓRIO - O TERRITÓRIO, por Intermédio da SECRETAR IA, assume os 
.seguintes compromissos: 

a) apresentar 6 Secretaria-Geral, por Intermédio da Coordenadoria-Delegacia, o PROJETO para o qulnquênlo, elabo
rado peta SECRETAR IA. com a cooperaçio da SECRETA RIA-Geral e da Delegada e considerando os recursos materiais, fi
nanceiros e humanos dlsponfvels; 

b) apresentar 6 Secretaria-Geral, através da DELEGACIA, o Plano Operativo Anual para cada perfodo, Inclusive crono
grama de atividades e plano de apllcaçlo de recursos, que Integram o presente convênio, Independentemente de transcri-
Çio; . 

c) EXECUTAR O PROJETO em consonAncia com Planos Operativos Anuais, aprovados pelo MINIST~RIO ; 

d) articular-se com as Instituições pObllcas e privadas, Interessadas, para, mediante a conjugação de esforços, execu
tar o PROJETO e orientar suas atividades no sentido de promover e apoiar a Implantação e desenvolvimento do Sistema Na
.clonal de SaOde; 

e) promover e assegurar a partiefpaçlo efetiva da Secretaria Estadual de Educação e do Conselho Estadual de Educa
Çio, e de outras entidades educacionais pertinentes, no desenvolvimento do PROJETO, possibilitando adequada e eficiente 
integraçlo das ações de Educação e SaOde no TERRITÓRIO; 

f) odotar .as normas técnicas e operacionais do MINIST~RIO, para execução do PROJET~; 

g) aplicar, diretamente; ou através de terceiros, devidamente capacitados, os recur,Os recebidos do MINIST~RIO, de 
acordo com os planos de apUcaçio aprovados, e manter, em arquivos da SECRETA RIA, as comprovações das déap e sas res
pectivas, que serão su~slonadas pelo MINISTI:RIO; 

. . 
h} sujeitar-se l flscallzaçlo do Tribunal de Contas local, quanto ao emprego dos recursos recebidos; · 

I) estabelecer os·meeantsmos de controle para ã supervlsio e avallaçAo técnica e administrativa das a~lvldades objeto 
deste Convtnlo; . · 

c ... • • 
J) remeter l SECRETARIA-GERAL balancete men~Js da movimentação dos recursos transferidos pelo MINISTI:RtO e 

relatórios trimestrais de desempenho ffsfco e tlna.ncelro·dô PÂOJETÓ; através·da ·éOdRDENADORIA-DEU!GACJA: 

. I) avaliar, em éonjunto com o MINIST~RIO, em. ~C:ia ano :e n_o. fln!ll da vigência deste Convênio, os resultados obtidos 
pelo PRpJETp. . . . . . . ' · 

\._) . 
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Cláusula Quinta· AÇÃO CONJUGADA- O MINIST~RIO e o TERRITORIO, através da SECRETARIA, conjugarão esforços, ob
jetivando maior produtividade, economia nos gastos, evltandQ dispersão de esforços e a superposição de açhs e possibili
tando maior harmonia e coerência nas decls6es. 

Cféusula Sexta- ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS- No exercfcio de 1979, os recursos do MINIST~RIO para o 
custeio das despesas decorrentes da execvçêo deste Convênio, no montante de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), cor
rerão é ~n.ta da_ seguinte dotação orçamentérla vigente;: 

2502 • SECRETARIA-GERAL. · ./ 

1375.2172.023 -Capacitação de f\ecursos Humanos Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruztlros) comprometidos con
forme Nota de Emepnho n' 119 emitida em 15/08/1979. 

SubcalátJsula Prelmelra - Nos exerclclos subsequentes, o montante dos auxftlos a serem concedidos será flxado de 
conformidade cqm o desenvolvlmél'to das aç6es programadas e com as disponibilidades orçamentérlas e financeiras do 
MINISTáUO, e será discriminado, anualmente, através de Termos Aditivos ao presente Convênio. 

Subcláusula Segunda - Os recursos repassados pelo MINIST~IO deverão ser depositados em conta especial no 
Banco do Brastt S/ A, moVImentada exclusivamente para os fins previstos neste Convênio e de acordo com o Plano de Aplica
ção aprovado. 

Subcláusula Terceira - O TERRITORIO oferecerá uma contrap,rtlda de rKursos financeiros próprios para a execução do 
PROJETO, além da captação de rec~rsos de outras fontes. 

Cláusula Sétima - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEJROS· - A liberação dos recursos financeiros será de 
acordo com o plano de aplicação aprovado, constante do Plano Operativo Anual, e que faz parte Integrante deste Convênio. 
Independentemente da transcrição. 

Cláusula Oitava - VIG~NCIA - O presente Convênio terá vigência a partir de sua publlcaçlo no Diário Oflclal da Unlêo, 
até 31 de dezembro de 1983. 

Cláusula Nona • DA RESCISÃO, RESIUÇÃO OU MODIFICAÇÃO - O nresente Convênio, poderá ser rescindido pelo 
inadlm::;iemento de suas cláusulas e condições. resllldo pela supervenlé"lcla de norma legal que o tome formal ou m81e
rial lr.uequlvel, ou por mútuo consentimento, mediante manifestação de q :1lquer das partes, feita com antecedência de 90 
(noventa) dias, bem como ser modificado mediante Termo Aditivo. 

Cláusula Décima - FORO • Quaisquer quest6es oriundas do presente convênio serão dirimidas no Foro da Justiça Fe-
deral, Seção Judiciária de Brasrna. Distrito Federal. · 

E, por assim haverem acordado, foi o presente Instrumento, depois de lido e achado conforme
1 

aslnado pelas partes 
convenentes em presença das testemunhas abaixo mencionadas. dele se extraindo cópias para sua fiel execuçlo e publl
caçêo. 

MÁRIO AUGUSTO JORGE DE CASTRO LIMA 
- Ministro de Estado da Saúde -

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador do Território Federal do Amapá -

ERNANI GUIL~ERME FERNANDES DA MOTTA 
- Secretário Geral do MS. -

RUBENS BARAÚNA 
- Secretário de Saúde do Território Federal do Amapá -

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 
- Coordenador Regional de Saúde da AmazOnla -

TESTEMUNHAS: 
- lleglvels-

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

C0~8ELHO DE EDUCAÇAO 

RESOLUÇÃO. Nt 48/79-CET A 

Aprova ~lano de Trabalho para 1980. 

rn.1 s& a Gl aaeo••• 
~ lflllllfiii ·C 

A Sra. Presidente do Conselho de Educação d~ Território do Amapá no uso de suas atribuições e de acordo com a De
legação de Competência dada pelo Conselho Federal de Educaç4o através dos Pareceres n•s. 773/73 e 18179-CFE e tendo 
em vista o Parecer n• 58179-CET A. · 

RESOLVE: 

. Art. 1 ~ .-.Aprovar o Plano de Trabalho para 1980 cQm recursos da Secretarla de Ensino de 1• e 2t Graus do MEC, com 
progra(l'laçjo ese\l(lada em Sistemática Operacional vtgente, para ~ Ensino de t• e 29 Graus e-Supletivo envolvendo recurso& 
na ordem de CrS 37.122.000.00 (ttlnta e sete milhões, cento e vinte e dois m" cr:uzelros) assim discriminados-: 

Do MEC/SEPS Cr$ 29.311.000,00 
SE/Quota Territorial Cr$ 1.151.000,00 
SUDAM . Cr$ 2.427.000,00 
Ftmdo de Participação dos Território~ Cr$ 4.233.0oo,OO 

Art. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na d~ta de ~u~ .Pl.lbllca~o. revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho de-Educaç4o, em.Macapá: 26 .de outubro de 1979. 

FRANCISCO Q.UINTELA DO CARMO 
i · p/Prestdente do CET A 

•. 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFI!ITURA llUNICIPAL DE IIACAPA 

TERMO DE CONTRATO N• 45/79-PMM 

p I 

Termo- de Contrato que entre si celebram a Prefettvra Municipal de Macapá e a Companhia. de Agua e Esgoto do 
Amapá- CAESA. para repasse "de recursos destinados élmplantaçlo da rede de abastecimento de Agua potável· para o con
junto de 190 unidades habitacionais, Implantação do sistema de esgoto sanitário com lnstalaQ6es hldro-sanltárlas e respecti
vas llgaç6es domiciliares de água potável, na forma abaixo: 

Ao 1• dta do mês de novembro de hum mil novecentos e setenta e nove (1979), nesta cidade de Macapé, Capital do 
Território Federal do Amapá. de um lado a Prefeitura Municipal de Macapt, neste ato representada por seu Prefeito Oomrclo 
Campos de Magalhles, doravante denominada slmlesmente PMM, e a Companhia de Agua e Esgoto do AmapA, neste ato re
presentada por seu Diretor-Presidente José Maria Papaléo Paes, doravante designada simplesmente CAESA, resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Contrato, mediante clAusulas e condlç6eS seguintes: 

ClAusura Primeira- 00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato foi celebrado com fundamento no art. 1• da Lei nt 
1 01179-PMM. de 03 de setembro de 1979, conjugado com o preceituado no Inciso 11, In fine, do art. 33, da Lei n• 8.448, de 11 
de outubro· de 1977. · 

Cléusula Segunda - DO OBJETO: Objetiva esta Contrato .o repa.sse de r~ursos destinados A Implantação dà rede de 
abastecimento d.e águapottvel para o conjunto de 190 (.cento se noventa) unidades habitacionais, e lmplantaçlo do slat.ma 
esgoto sanlttrlo, com Instalações hldro·aanltérlas e respectivas ligações domiciliares de áaua POtável, de conformidade com 
Contrato firmado entré a PMM e o Banco da AmazOnla S.A.- Basa, com atnterwnlêncla da CAESA, de acordo com a Lei auto
rizada n• 101/79-PMM de 03 de setembro de 1979, retro-citada. 

ClAusula Terceira • DAS OBRIGAÇOES 

1- da PMM: 
• 

a) destinar recursos para atender a execuçlo do presente Contrato, no valor de Cr$ 3.800.000,00 (trts mllhOel e tela 
centos mil cruzalros), consoante plano de apllcaçlo; 

b) fiscalizar a execuçlo dos serviços objeto deste Contrato. 

11 DA CAESA · 

a) promover a execu~o do obJeto do presente Contrato; 

b) manter vlglltnela, de modo permanente, da 'rea e respectivas edtflcaç6es, at6 coneluelo completa doe ..mooe eob 
responsabilidade; . . 

c) prestar contas l P.M.M .• através do Departamento de Anançes-D.F., dos valores re<:ebldoa delta Contrllto. 

Cléusula Quarta - DOT ACAO: As despesas decorrentes deste Contrato correrlo t conta Operaçlo de CNdlto. Pro
grama 13-76-448-1 .025-;D.D.U.-2.10, Categoria Económlca -4.1.1.0, conforme Empenho n• -410, de 31 de outubro de 1111. 

ClAusula Quinta - Llberaçlo doa Recurso&: Os recursos destinados a exeeuç4o do presente Contrato eerla Hberlldol 
após a assinatura pelas partes contratantes .e publicados no Diário Oficial do Território . 

• Cláusula Sexta • Movlmentaçlo dos Recursos: A lmporttncia designada neste documento Mrt rep8Madl l CAE8A 
pela PMM e depositada no Banco da Amazônia S. A. BASA, deVendo sua movlmentaçlo ser feita aomente &traWe de ahe-
ques nominativos. · 

ClAusula S6tlma • Controle Anancelro~ Além do controle financeiro adotado pela CAESA, o proceuamento ~I 
obedecerá as normas adotadas peta P.M.M., com comprovantes de despesas, extratos de contas-correntel de uk:lo nlo uU
IIzados e, se for o caso, balancete e relatório circunetanclado da exeeuçlo do referido Contrato. 

Cláusula Oitava· PRESTAÇAO DE CONTAS: A CAESA deverA prestar contas da apllcaçlo dos recurte* ~em 
decorrência deste Contrato ao Departamento de Ananças • D.F., no mtxtmo 30 (trinta} d ias após o t6rmlno de aua vtglncla. 

Cláusula Nona - VIG~NCIA; O presente CoRtrato vlglrA na data de sua aastnatura e publlcaçlo no Oitrlo Oficial do Ter
·rltórlo, e expirarA noventa (90) dias após a data da citada publlcaçlo. 

ClAusula Décima - DA" VINCULAÇAO DO PESSOAL: O pessoal que a CAESA, a qualquer trtulo, utilizar na execuc;lo doe 
serviços de que trata este Instrumento, ser-lhe-é diretamente subordinado e vinculado, nlo tendo com a P.M.M. rellçlo Jurf· 
di~ de qualquer natureza. , 

Cltusula Décima Primeira - AL TERACOES: O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo. 

ClAusula Décima Segunda - RESCISAO: A lnobservtncla de qualquer cléusuta,· condlçlo ou obrtgaolo do preeente 
Contrato, bem como por motivo de convenlênc:Ja administrativa, ou por acordo entre as partes contratantes, pr~ a eua 
Imediata rescfslo, Independentemente de notlflcaçlo ou lnterpefaçlo Judicial. 

Cláusula Décima Terceira. 00 FORO: Para dirimir quaisquer dOvldas em consequéncta do nlo cumprimento do pre. 
sente Contrato, de comum acordo, as partes Interessadas elegem o Foro da Comarca de Macapt, com renOnela de qualquer 
outro por mais prlvtreglado que seJa. 

E, para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo que, depois de lido e achado conforme, 
vai asalnado pelas partes eontrata~tes, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim nele declarado, na pre
sença de duas (2) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá. 1• de novembro de 1979. 

OOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
• Prefeito Municipal de Macapâ -

JOS~ MARIA PAP.AL~O PAES 
-Diretor-Presidente· CAESA-

TESTEMUNHAS: 

lleglvels 

c-~ .. 


